
PROCESSO Nº  26.01.0564.001.00054-301
 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a empresa  Telefonica Brasil S/A., em 22 de junho de 2026, 
apresentou, via e-mail, esclarecimentos nos autos do processo em epígrafe, informando que, 
após análise do acordo firmado em audiência, a cobrança com vencimento em 17/04/2026, no valor 
de R$ 442,98 (quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos) foi ajustada, devendo 
eventual  cobrança referente ao referido débito ser  desconsiderada para pagamento em favor do 
consumidor Alessandro de Sales Macedo.
 

O referido é verdade e dou fé. 

Maracanaú, 23 de junho de 2026.


